
 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇU 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2010 

EDITAL N. 09/11 – DIVULGA DECISÕES DOS RECURSOS SOBRE AS NOTAS DAS PROVAS 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇU/GO, através da Comissão Organizadora de Concurso Público - 
COCP, nomeada pelo Decreto n. 378/10, torna público as decisões dos recursos relativo às notas das 
provas,  da seguinte forma: 
 
1. Divulgar as decisões proferidas nos recursos sobre as notas das provas dos seguintes candidatos 
recorrentes: 

 

INSC CARGO RESUMO DAS 
ALEGAÇÕES 

RESULTADO DO JULGAMENTO 

9695 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Alega ter percorrido 7 
voltas e 183 metros e que 
deveria estar classificado 
dentro dos 10 pontos.  

INDEFERIDO – Após revisão da prova a Comissão 
constatou que o candidato percorreu 1.378 metros 
Não alcançando nota segundo critérios contidos no 
item 13.2 (quadro de avaliação) do Edital 001/2010 . 
Mantida a nota da prova. 

9614 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Alega ter percorrido 8 
voltas e um pouco mais. 

INDEFERIDO – Após revisão da prova a Comissão 
constatou que o candidato percorreu 1.451 metros, 
obtendo a nota de 10. Mantida a nota da prova. 

9473 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Alegar ter feito 10 
minutos de corrida tendo 
percorrido 8 voltas, 
requer revisão. 

INDEFERIDO – Após revisão da prova a Comissão 
constatou que o candidato percorreu 1.321 metros, 
Não alcançando nota  segundo critérios contidos no 
item 13.2 (quadro de avaliação) do Edital 001/2010 . 
Mantida a nota da prova. 

10092 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Alega que percorreu mais 
ou menos 8 voltas, com 
percurso maior que 
outros candidatos. Pede 
reanálise dos pontos.  

INDEFERIDO – Após analise pela COCP constatou-se 
ter sido o recurso protocolado em desacordo com o 
item 18 e seguintes do Edital 001/2010, ou seja, fora 
do prazo.  Sendo assim, recebemos o presente 
recurso julgando-o  intempestivo. 

9461 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Alega ter comparecido e 
realizado a prova prática 
de aptidão física, no 
entanto, nos resultados 
divulgados consta como 
ausente. 

DEFERIDO – Após revisão da ficha técnica de 
avaliação a COCP constatou que a candidata 
participou da bateria nº 04 percorrendo 1.095 metros    
(5 voltas), porém,  de acordo com a tabela prevista no 
item 13.2 do edital não obteve pontos permanecendo 
com nota  “0” (zero) na prova de avaliação física. 
Mantida a nota da prova. 

9410 Monitor de 
Educação I 

Alega que os pontos 
divulgados não conferem 
com suas anotações. 
Requer a revisão do 
“gabarito” cartão 
resposta e cópia do 
mesmo. 

INDEFERIDO – Após revisão do cartão resposta a 
COCP constatou que o candidato alcançou 22 pontos 
na prova objetiva. A CÓPIA DO CARTÃO ENCONTRA-
SE DISPONIVEL PARA O CANDIDATO. Mantida a nota 
e a classificação.  



 

9531 Monitor de 
Educação I 

Pede revisão na prova de 
redação e títulos. 

INDEFERIDO – Depois de feita a revisão tem-se a 
seguinte conclusão: Texto circular, ausência de 
argumentos; grafia de difícil compreensão; erros de 
ortografia (linguagem, escrita etc..). Pontuação, além 
de falta de coerência.  Mantida a nota da prova. 

9438 Monitor de 
Educação I 

A candidata recorrente 
solicita a revisão dos 
pontos atribuídos à sua 
prova. 

INDEFERIDO – Após analise pela COCP constatou-se 
ter sido o recurso protocolado em desacordo com o 
item 18 e seguintes do Edital 001/2010, ou seja, fora 
do prazo.  Mantida a nota do candidato. 

9344 Enfermeiro Alega que os pontos 
divulgados não conferem 
com as anotações. 
Requer a revisão do 
“gabarito” cartão 
resposta e cópia do 
mesmo. 

INDEFERIDO – Após revisão do cartão resposta a 
COCP constatou que o candidato alcançou 11 pontos 
na prova objetiva. A CÓPIA DO CARTÃO-RESPOSTA 
ENCONTRA-SE DISPONIVEL PARA O CANDIDATO. 
Mantida a nota da prova. 

9453 Enfermeiro  Pede revisão das 
respostas no “gabarito” 
CARTÃO-RESPOSTA, alega 
ter sido sua nota superior 
a divulgada. 

INDEFERIDO – Após revisão do cartão resposta a 
COCP constatou que o candidato alcançou 30 pontos 
na prova objetiva. A CÓPIA DO CARTÃO-RESPOSTA  
ENCONTRA-SE DISPONIVEL PARA O CANDIDATO. 
Mantida a nota da prova. 

9356 Auxiliar de 
Enfermagem 

Requer o candidato 
revisão da “prova” 
CARTÃO-RESPOSTA. 

INDEFERIDO – Após revisão do cartão resposta a 
COCP constatou que o candidato alcançou nota de 
34,5 pontos na prova objetiva. A CÓPIA DO CARTÃO 
ENCONTRA-SE DISPONIVEL PARA O CANDIDATO. 
Mantida a nota da prova. 

9721 Professor III -
Pedagogo 

Alega que alcançou nota 
maior do que a publicada 
requer revisão. 

INDEFERIDO – Após revisão do cartão resposta a 
COCP constatou que o candidato alcançou nota de 37 
pontos na prova objetiva. A CÓPIA DO CARTÃO 
ENCONTRA-SE DISPONIVEL PARA O CANDIDATO. 
Mantida a nota da prova. 

9491 Auxiliar 
Administrativo 

Requer revisão dos 
pontos da prova de  
redação oficial 
 

DEFERIDO –  Feita a revisão da ficha técnica de 
avaliação a COCP constatou que a candidata obteve a 
soma de 36,2 pontos na prova prática da redação 
oficial, perfazendo o total de 58,7 pontos. Retificada 
a nota da prova. 

 
2. O presente edital será publicado no placar da Prefeitura Municipal e nos sites de divulgação do 
certame.  
 
 

Caçu,  12 de Maio de 2011 
 
 

WANDERLAN PEREIRA DE MORAIS 
Presidente da COCP 


